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Edição Número 99 de 27/05/2014 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Superior 
 
 

EDITAL Nº 19, DE 26 DE MAIO DE 2014 
 
 

PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS – PROUNI  
BOLSA REMANESCENTES - PRIMEIRO SEMESTRE DE 2014 

 
 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 2º do Decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005, e o art. 2º da Portaria Normativa MEC nº 6, 
de 26 de fevereiro de 2014, torna pública a alteração do Edital nº 6, de 27 de fevereiro de 2014, 
da Secretaria de Educação Superior, publicado no Diário Oficial da União em 28 de fevereiro de 
2014, relativo à oferta de bolsas remanescentes do Programa Universidade para Todos - Prouni 
referente ao primeiro semestre de 2014. 

Art. 1º O Edital nº 6, de 27 de fevereiro de 2014, da Secretaria de Educação Superior, 
publicado no Diário Oficial da União em 28 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“II. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições para as bolsas remanescentes do Prouni serão efetuadas 
exclusivamente pela internet, por meio da página do Prouni no endereço eletrônico 
http://siteprouni.mec.gov.br, no período de 10 de março até 3 de junho de 2014, observado o 
seguinte: 

2.1.1 - ................................................................................ 

a) ............................................................................................. 

2. Até o dia 3 de junho de 2014: matriculado no curso da IES em que deseja se 
inscrever a bolsa remanescente. 

b) .......................................................................................... 

2. Até o dia 3 de junho de 2014: matriculado no curso da IES em que deseja se 
inscrever a bolsa remanescente. 

2.1.2 - ..................................................................................... 

a) ........................................................................................... 
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2. Até o dia 3 de junho de 2014: matriculado no curso da IES em que deseja se 
inscrever a bolsa remanescente. 

..................................................................................... “ 

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO SPELLER 
 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U.  Nº 99, de 27/05/2014 


